
RECURSO ADMINISTRATTVO

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR MAITCOS KLINSMAN OLIVEIRA
LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO IPUEIR^S - CE,

MEI,O, PREGOEI DE,

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 02212024

A emprcsa GADITA COMERCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUXIOS LTDA,
inscrita no CNP.I sob n" 35.231,74610001-90, estabelecida a Av. Joào Pinheiro. N" 27.1, l'Andar, Sala

20lpy, Lourdes, Belo Horizonte - MG, por interrnedio de seu representante lcgal o Sr. PEDRO YAGO
OI-MIRA MOREIRA, vem, à presença de Vossa Excelência a finr dc intcrpor o presente, contla a

- 
accitação do produto ofertado pela empresa LICITAINFO LTDA no ITEM 23'

T _ DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista a decisão administrativa prolerida pela Comissão de Licitação, considerando que a lei
estabelece o prazo de 3 (Três) dias úteis para inteçosições de recursos, verifica-se que o presente recurso

adrninistrativo lbi apresentado dentro do prazo estabelecido.

Convóm cvidcnciar que o cor.rccito dc "proposta mâis vantajosâ" nào podc ser confundida com a

deÍinição de "menor preço". Atinal, de nada adianta ter o menor preço se o produto oÍ'ertado nào atender

as especiÍicaçôes previamente estabelecidas err edital.

Nesta seara, há de se evidenciar o quanto disposto na Lei 14.133101, dispositivo tegenle da licitação em

epígrafe:

Árt. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegurar u seleção da proposta apta a getor o resultado de contrutação mqis

\-7 yantajoso parq a Adminístração Prlblica, inclusive ,n que se refere ao ciclo de tida
do ohjeto:

Aú. 92. São necessárias en todo contrato cláusulas que estabeleçont:
Il - a vinculação ao e(lital de licitaçào e (i propostu do licitante vencedor ou qo ato
quc tivu autorízado a cotlÍratação direta e à respcctita proposta;

Arr.5'Nu oltlicaç'ão desta Leí, sarão ohscn'ados os lttitrL'iltios da legolidadc, do

irtltL,ssoulídutlc, du noralidude, da puhlicidrult', du eficiéncfu, do interesse públi<tt,
do prohidatle adninístratívt, da igualdade, do planeja le b, da transparêncio, Lla

eficacia, do segregaçào de .finções, da otit'a<ão, da tittculaçtio ao edit.tl, lo
iulgoorcfito objerivo, da segurauçu jurídicu, da rozoabilidcttlc, da compelilivida.le, dq
proporc:íonulidddc, tlu celarídctdc, du ccononi<:klttlc e do dcsutvolvímenlo dciotúl
s1!.ttL\tttivcl, essit collo as disposíçõe:; do DcLreto'Lci rt" 4.ó57, de l de setemhn de

1942 (L?i dc lntroduç<io às Nornus do Direito Bt Qsilciro).

Árt. 59. SLrão desclassiJicadas os propostw guc:
ll - Não obedecere às espeeifrcações téctricus poutenoriz(das no editql;
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Dando respaldo a esse poder de cautela, a legislação dispõe qne, os agentes adrninistrativos que p rcilfeltl
atos em dcsacordo com os preccitos da lci dc licitações, alóm das sançôes próprias administrativas
previstas, "sujeitam-se à responsabilidâde civil e criminal".

Assim, os fundameltos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a sociedade

brasileira, operadores do direito, c PRINCIPALMENTE AGENTES PUBLICOS, pois constituem

proteção ao sagrado intcrcsse público maior.

Acerca da impossibilidade de accitabilidade de produto com especificações diversas das constantes no

edital, evidenciamos o Art.337-L, do Código Penat Brasileiro, à saber:

CÁPITULO II-B DOS CRIMES EM LICITÁÇOES E CONTRÁTOS
ADLTINISTRATIYOS
Fraude em licitação ou contrsl.,

Afi. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Ádnhistação Públicu, licitação ou conlrqto
delq decorrente, medisnte:

I - Entrcga dc nercadoria .,u prcslaçiio de serviços con qualidnde ou enr

quutlidsdes diwtsas alas preristss fio ealitttl ou ,t.rs it$trunerrlo§ cofilrúusis;

II _ DOS FATOS

Acudindo ao chamamento desse Orgão pam o certame licitatório susografado, a recorrente e os dçmais

licitantes dele vieram participar.

01 - Após analisar a proposta de algumas empresas, notamos inconsistências acerca dos produtos

ofertados, às quais NÃO átenaem às especificações técnicas MiNIMAS requeridas eln editâI, confonne
,.-, dcmonstrado a seguir:

ITEM 23. NOTEBOOK
ASUS

NIARCA
OFERTADA

ASUS i3 n305 4GB R'4,M 5l2GB SSD 15.6"MODELO
OFERTADO

'I'ELA SI-]PERIOR A 14. INTERÂTMDADE DA TELA: SEM I\TERATIVIDÂDE,
NIENIORIA RA]\I SUPERIOR A 8GB. NÚCLEOS POR PROCESSADOR SUPERIOR A 8,

ARI\IAZENAMI]NTO SSD 5I2GB OT] SUPERIOII, B,{TERIÀ DEFINIDO PELO

[.ABRICÀN'IE, AT,IMEl\'TAÇÃO: BIVOL'I AUTOMÁTICA, SIST'EMA OPERACIONAL:

OQUEO
EDITAL
SOLICI'I'A?

r\ NOTEB()()K OFEII'I ,\DO TEII 
^PEN^S'tCB 

DE NIE\'IORIAQUAI, A
DIYERGÊ,T.CIÀ?
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Dcssc modo é totallncnte prudente a Administração Pública, no cxcrcício do poder de autotutela, rever

os próprios atos quando esses se consubstanciarn ilegais, inoponunos ou inconvenientes. Essa prerrogativa

decorre do poder de fiscalização e controle que a Administraçâo exerce sobre sua própria atuação, sob o

amparo da legalidade e do mérito administrativo.

Corroborando com este entendimento, ensina a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, verbis:

O controle sobre os órgãos dt Áduinistração Direía é um controle
interno e decorre do poder de dutotutela que pernite à Administroção
Pública rever seus próprios atos quondo ilegais, itropoúunos ou

inconvenieúes. (Direito ÁdniústraÍivo, 18' ed, São Puukt, Editors Átltts'
2005, pág. 639).

O poder da autotutcla esLi disciplinado no art.53 da Lei n'. 8794199. Vejamos:

Art. 53 - A Adninistrsção deve onulur seus Pr.iPri.rs atos, quando eiwdos
rlc r'ício de legalílade, c pode rawgú-los por nolit'o dc conveniência ou

oporlunidade, respeitados os direilos adquiridos.

Cumpre destacar ainda, que a âutotutela administrâtiva também está consagrada nas Súmulas no.346 e

n'.473 do STF:

Srinrulu no, 346. A «dtti,tistrução públictt pode declorur a nulidade dos

seus próprios atos.

Súnulu uo. 173 - A udninisnttção podc unulur seus próprios utots,

quan o eivados de úcios quc os tornqm ilegtis, porque dcles não se

originnnr direítos; ou rcwryri-los, por uoÍieo de co veniênciq ott

oportunidade, respeitolos os clireitos adquiridos, c ressalvada, en lodos

tts cttsos, a tpreciação judicial.

Nesse sentido, a Lei n" 14.133/2021 inovou ao positivar a autotutela administrativa no momento da

avaliação final sobre a licitação ou do julgamento de eventuais irregularidades no contrato, especialmente

por conferir e incentivar a adoção de opções saneadorâs à autoridade competente.

Desta forma, percebe-se que o poder da autotutela possibilita à administração pública controlar seus

próprios atos, apreciando-os quanto ao mérito e quanto à legalidade.

In Ílne, perante as razões demonstrâdas e a cogente argumentação exposta, pugna-se pela

reconsideração nas decisões tornadas c proceda declarando a empresa citada como desclassificada do item

77.

III _ DA FUNDAMENTA Ão

*itr!!"'I;,JíflIii,-*"..- GADITA COMÉRCIO DE PRODUÍOS PERMANENTES E DE CONSUMOS I.TDA

CNP,: 35.231.746/0001-90. 8EL0 H0RIzONTE - IVG

PEDRO YAGO OI-IVEIRA MORÊIRA
CÍ{PJ: 35-231.7r16/Oooa-9o
-.rd. thh.b, ir ,r4 r'Án.r.. t r.2ot!t



;3Í :

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do

presente recurso, objetivando que seja anulada a decisão dessa Comissão de Licitação, declarando-se assim

a empresa LICITAINFO LTDA DESCLASSIFICADA DO ITEM 23.

Caso essa Comissão mantenha a decisão inicial, submeter-se-á essa Administração aos órgãos de

controle direto da Administração Púbtica, e, se for caso aos Ilustres Ministério Público e Tribunal de

Contas do Estado pâra apreciação e decisão, inclusive para apuração da responsabilidade dos agcntes

- 
administrativos que participaram do ceíame, tudo pelo cumprimento da mais lídima JUSTIÇA!!

Nestes Termos Pede e Aguarda Deferimento

Belo Horizonte - 0l de NOVEMBRO de 2024

a
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